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\ j  j  n c ri ARD nns termos do Quadro d6 Detalhamento d3S
Na qualidade de ordenador(a) de despesa ■ nrràmpntária e financeira que a presente despesa, 

Despesas - QDD e para fins de informação e ISP°™ 1 contratação de empresa especializada para serviços 
cujo objeto é registro de preços para futura e ev®n f , veias fúnebres, serviços de conservação de
funerários, incluindo umas, roupas mortuarias, orna > com atua|izações para
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da Lei Complementar n° 101/2000.

Declaro ainda que a & Ä Ä  *  ” e
Ä T d lT d e Ä  m e s m a  espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, nao 
ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.
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